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COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 12.007.998/0001-35; III - 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 67/SME/2022, objetivando a contratação de 
direito de uso temporário dos softwares “AUTODESK AUTOCAD” 
e “AUTODESK ARCHITECTURE, ENGINEERING AND CONSTRUC-
TION COLLECTION – AEC COLLECTION” com direito de atuali-
zação de versões por 36 meses, para atender às necessidades 
da Coordenadoria de Contratos de Obras e Manutenção Predial 
– COMAPRE, da Secretaria Municipal de Educação – SME, 
conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico (documento 
SEI n.º 071345421); IV - ADJUDICO o objeto licitatório, na forma 
alcançada pelo pregoeiro e equipe de apoio (documento SEI n.º 
071781212), às licitantes na forma abaixo descrita:
LOTE EMPRESA CNPJ QUAN-

TIDADE
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

DO LOTE
1 LAURO RENATO 

ROCHA LIMA
03.716.680/0001-32 3 R$ 28.000,00 

(vinte e oito mil 
reais)

R$ 84.000,00 
(oitenta e quatro 
mil reais)

2 7 R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil 
reais)

R$ 196.000,00 (cento 
e noventa e seis 
mil reais)

4 FRAZILLIO 
SOLUÇÕES DE 
TECNOLOGIA 
LTDA

00.510.077/0001-01 2 R$ 39.500,00 
(trinta e nove 
mil e quinhentos 
reais)

R$ 79.000,00 
(setenta e nove 
mil reais)

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESAS - SME/
COMAPRE: Com fundamento no Artigo 9º do Decreto Municipal 
n.º 61.004/2022, no Artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal n.º 
10.520/2002 e no exercício da competência delegada pelo Arti-
go 3º da Portaria SME n.º 5.318/2020: I - AUTORIZO a contrata-
ção da empresa supracitada, onerando a dotação orçamentária 
n.º 16.10.12.126.3011.2818.4.4.90.40.00.00, indicada na Nota 
de Reserva n.º 51.458/2022 (documento SEI n.º 069477937); II 
- DESIGNO como fiscais do contrato, com fundamento no Artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/1993 combinado com o Artigo 6º do 
Decreto Municipal n.º 54.873/2014, os servidores indicados em 
documento SEI n.º 065727204.

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONSULTA PÚBLICA Nº 45/SME/2022
A Secretaria Municipal de Educação está realizando a 

Consulta Pública nº 45/SME/2022 , em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 48.042 de 26 de Dezembro de 2006, para 
colher subsídios que poderão ser utilizados na elaboração do 
Edital de Aquisição de títulos para o Projeto Minha Biblioteca, 
Acervos Iniciais e Complementares, Projetos Literários e Livros 
de formação para as Unidades Educacionais e Órgãos Centrais 
de Educação atendem aos princípios e diretrizes estabelecidas 
pela legislação.

Com esta Consulta Pública a Secretaria Municipal de Edu-
cação, além de garantir maior transparência a todo o processo 
licitatório, aprofunda a qualidade desse processo.

A minuta do edital estará disponível para exame e even-
tuais sugestões até às 16h do dia 25/10/2022, no site e-ne-
gocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, e na SME/COMPS - Núcleo 
de Licitação e Contratos - Rua Dr. Diogo de Faria, 1247 - sala 
316 - Vila Clementino.

As eventuais sugestões poderão ser encaminhadas através 
do e-mail smelicitacao@sme.prefeitura.sp.gov.br, por fax (11) 
3396-0512 ou protocoladas no endereço supra, dentro do prazo 
e horário estipulados.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2022/0087700-6. I - À vista dos elementos 
que instruem este processo, notadamente na Nota Técnica 
(documentos SEI n.º 071727748) e no Parecer da Assessoria 
Jurídica desta DRE (documento SEI n.º 071930649), que 
acolho, com fundamento nas Leis Federais n.º 8.666/1993 
e n.º 10.520/2002, Lei Municipal n.º 13.278/2002, Decretos 
Municipais n.º 44.279/2003 e n.º 46.662/2005 e, ainda, no uso 
da competência delegada pelo Artigo 5º, inciso I, da Portaria 
SME n.º 5.318/2020, AUTORIZO a abertura de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de mesas e 
cadeiras, destinadas ao DICEU e CEUS's (CEU Meninos, CEU 
Heliópolis e CEU Parque Bristol), nos termos da minuta de edital 
constante em documento SEI n.º 071711115. II - Para processar 
o certame, designo para pregoeira a servidora Débora Veraldi 
Alves, Registro n.º 824.321.2/1, mediante apoio da equipe 
elencada conforme documentos SEI n.º 071711605. EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/DRE-IP/2022 PROCESSO 
ELETRÔNICO n.º 6016.2022/0087700-6 - aquisição de mesas 
e cadeiras, destinadas ao DICEU e CEUS's (CEU Meninos, CEU 
Heliópolis e CEU Parque Bristol). Acha-se aberta a licitação 
em epígrafe, que será realizada às 09h do dia 31/10/2022. O 
Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, até o último dia que 
anteceder a abertura do certame, mediante recolhimento de 
guia de arrecadação, ou através da apresentação de pen-drive 
para gravação, no Setor DIAF/Compras e Contratos da Diretoria 
Regional de Educação Ipiranga, situada na Rua Leandro Dupret, 
525 – Vila Clementino – São Paulo/SP, ou através do site: 
www.comprasnet.gov.br e www.e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br. As dúvidas a serem dirimidas pelo telefone (11)3397-
4454 serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 007/DRE-
-JT/2018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE 
E EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 
PARA A DRE JT

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
12/10/2022, PÁGINA 89.

6016.2018/0042144-7 - LEIA SE COMO SEGUE E NÃO 
COMO CONSTOU: "Em consequência, para suportar a despesa 
decorrente do presente aditamento, autorizo a emissão das 
Notas de Empenho, que deverão onerar as seguintes dotações 
orçamentárias: nº 16.12.12.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 em 
R$ 66.698,76 (sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e oito 
reais e setenta e seis centavos) e nº. 16.12.12.122.3024.2.100.
3.3.90.37.00.00 em R$ 25.222,26 (vinte e cinco mil, duzentos e 
vinte e dois reais e vinte e seis centavos)."

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO JAÇA-
NÃ/TREMEMBÉ EXTRATO DO TERMO DE COLA-
BORAÇÃO Nº 38/DRE-JT/2022 – RPP – CEI/CRECHE 
CR.P.CONV – RAIO DE SOL II – MESTRE PAULO 
FREIRE

6016.2022/0103766-4 PARTES: PREFEITURA DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e SOCIEDADE EDUCATIVA E BENEFICENTE 
ESTRELA DA ESPERANÇA. CNPJ: Nº 22.690.069/0004-70 VI-
GÊNCIA: de 03/10/2022 a 02/10/2027 OBJETO: Atendimento 
às crianças por meio de Centro de Educação Infantil, segundo 
as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria 
Regional de Educação - DRE, parte integrante deste termo de 

encaminhado para inscrição no Cadastro Informativo Municipal 
(CADIM e Divida Ativa), bem como cobrança judicial do débito.

OBS: Após efetuar o pagamento, encaminhar comprovante 
original no endereço acima citado.
PROC. PAGTO Nº VALOR (DAMSP) – R$ VENCIMENTO
6016.2022/0013122-5 R$ 416,82 30/11/2022

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
Do Processo nº 6016.2022/0064420-6
Interessado: SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Contratada: INTERMODAL BRASIL LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 03.558.055/0001-00
TC nº: 15/SME/CODAE/2020
I- Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 , à vista dos ele-
mentos que instruem o processo, notadamente a manifestação 
de CODAE em documento SEI 070411440, bem como a mani-
festação da Assessoria Jurídica em documento SEI 071851470, 
que acolho, APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do 
Decreto nº 44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade 
de MULTA, no valor de R$ 91,81 (noventa e um reais e oitenta e 
um centavos), com amparo nas disposições do Contrato acima 
descrito e cálculo em documento SEI 071123359.

II- Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DESPACHO CONJUNTO DE HOMOLOGAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA 
– SME/COMPS E SME/CODAE

6016.2022/0005546-4 - SME/CODAE – Homologação 
do Pregão Eletrônico nº 66/SME/2022 – Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de trans-
porte com 04 (quatro) veículos minivans, com motorista e 
combustível, de segunda a sexta com 44 horas semanais, para 
atendimento à demanda de fiscalizações e vistorias do grupo 
técnico da Coordenadoria de Alimentação Escolar SME/CODAE. 
HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - SME/
COMPS: À vista da instrução do presente e considerando 
as manifestações dos setores técnicos, notadamente a Nota 
Técnica de SME/COMSP/NLIC (documento SEI nº 071432099) e 
o Parecer da SME/AJ (documento SEI nº 072001949), os quais 
acolho, com fundamento no Artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, da Lei Federal nº 10.520/2002, no Artigo 3°, 
incisos V e VI, do Decreto Municipal nº 46.662/2005, e, ainda, 
no exercício da competência delegada pelo Artigo 2º, da Por-
taria SME nº 5.318/2020: I - NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela empresa NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA. 
(documento SEI nº 071432099); II - HOMOLOGO e ADJUDICO 
o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
66/SME/2022, objetivando a Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviço de transporte com 04 (quatro) 
veículos minivans, com motorista e combustível, de segunda a 
sexta com 44 horas semanais, para atendimento à demanda de 
fiscalizações e vistorias do grupo técnico da Coordenadoria de 
Alimentação Escolar SME/CODAE, conforme condições, especi-
ficações e quantitativos estabelecidos de acordo com a Ata de 
Sessão Pública (documento SEI nº 070738642), à licitante na 
forma abaixo descrita:
LOTE EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 

MENSAL
QUAN-
TIDADE 

DE 
VEÍCU-

LOS

VALOR TOTAL DO 
LOTE

1 JK TRANSPORTES 
LOCAÇÕES E SER-
VIÇOS EIRELI

23.045.434/0001-03 R$ 68.000,00 
(Sessenta e Oito 
Mil Reais)

4 R$ 816.000,00 
(Oitocentos e De-
zesseis Mil Reais)

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESAS - 
SME/CODAE: Com fundamento no Artigo 9º, do Decreto Mu-
nicipal n.º 61.004/2022, no Artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal 
n.º 10.520/2002 e no exercício da competência delegada pelo 
Artigo 3º, da Portaria SME n.º 5.318/2020: I - AUTORIZO, a 
contratação da empresa supracitada, onerando a dotação or-
çamentária nº 16.24.12.122.3024.2100.33903300-00, indicada 
na Nota de Reserva nº 28.995/2022, conforme informado pela 
SME/CODAE/DIFIR-NUREM em documento SEI nº 069262033; II 
- DESIGNO como fiscais do contrato com fundamento no Artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, combinado com o Artigo 6º do 
Decreto Municipal n.º 54.873/2014, os servidores indicados em 
documento SEI nº 058667987.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 423/
SME/2022

6016.2022/0103203-4 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 20/SME/2022. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/
SME/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO. CONTRATADA: AMBP PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESA-
RIAIS LTDA. CNPJ Nº 08.472.572/0001-85. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de Coffee 
Break, para 1 (um) evento da Coordenadoria Pedagógica - CO-
PED, mediante processo licitatório na modalidade Pregão Ele-
trônico para registro de preços, do tipo menor preço, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 
neste instrumento (o “Objeto”), nos termos do estabelecido 
na Ata de Registro de Preços nº 20/SME/2022 (a “Ata”).VALOR 
TOTAL: R$ 11.809,00 ( onze mil, oitocentos e nove reais ) . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.128.3011.2.180.3390390
0.00. DATA DA LAVRATURA: 07/10/2022. VIGÊNCIA: 12 meses. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Simone Aparecida Machado, Coordenadora 
da COPED da Secretaria Municipal de Educação e Sra. Helena 
Mastroianni de Lemos Britto, Sócia Proprietária da empresa 
AMBP PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA.

 DESPACHO CONJUNTO DE HOMOLOGAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA 
– SME/COMPS E SME/COMAPRE

6016.2022/0067711-2 - SME/COMAPRE – Homologação 
do Pregão Eletrônico n.º 67/SME/2022 - Contratação de 
direito de uso temporário dos softwares “AUTODESK AUTOCAD” 
e “AUTODESK ARCHITECTURE, ENGINEERING AND CONSTRUC-
TION COLLECTION – AEC COLLECTION” com direito de atuali-
zação de versões por 36 meses, para atender às necessidades 
da Coordenadoria de Contratos de Obras e Manutenção Predial 
– COMAPRE, da Secretaria Municipal de Educação – SME. 
HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – SME/
COMPS: À vista da instrução do presente e considerando as 
manifestações dos setores técnicos, notadamente a Nota Téc-
nica de SME/COMPS/NLIC (documento SEI n.º 071781212) e 
o Parecer da SME/AJ (documento SEI n.º 072044667), os quais 
acolho, com fundamento no Artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 
n.º 8.666/1993, Lei Federal n.º 10.520/2002 e no Artigo 3º, 
incisos V e VI, do Decreto Municipal n.º 46.662/2005, e, ainda, 
no uso da competência delegada pelo Artigo 2º, da Portaria 
SME n.º 5.318/2020: I - DECLARO DESERTO o lote 3, conforme 
manifestação em documento SEI n.º 071781212; II - NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa PISONTEC 

TC nº: 15/SME/CODAE/2020
I- Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 , à vista dos ele-
mentos que instruem o processo, notadamente a manifestação 
de CODAE em documento SEI 070340784, bem como a mani-
festação da Assessoria Jurídica em documento SEI 071458125, 
que acolho, APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do 
Decreto nº 44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade 
de MULTA, no valor de R$ 58,25 (cinquenta e oito reais e vinte 
e cinco centavos), com amparo nas disposições do Contrato 
acima descrito e cálculo em documento SEI 071120583.

II- Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DO PROCESSO Nº 6016.2022/0064415-0
Interessado: SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Contratada: INTERMODAL BRASIL LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 03.558.055/0001-00
TC nº: 15/SME/CODAE/2020
I- Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 , à vista dos ele-
mentos que instruem o processo, notadamente a manifestação 
de CODAE em documento SEI 067171620, bem como a mani-
festação da Assessoria Jurídica em documento SEI 071536055, 
que acolho, APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do 
Decreto nº 44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade 
de MULTA, no valor de R$ 75,42 (setenta e cinco reais e quaren-
ta e dois centavos), com amparo nas disposições do Contrato 
acima descrito e cálculo em documento SEI 071121492.

II- Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
Do Processo nº 6016.2022/0064420-6
Interessado: SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Contratada: INTERMODAL BRASIL LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 03.558.055/0001-00
TC nº: 15/SME/CODAE/2020
I- Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 , à vista dos ele-
mentos que instruem o processo, notadamente a manifestação 
de CODAE em documento SEI 070411440, bem como a mani-
festação da Assessoria Jurídica em documento SEI 071851470, 
que acolho, APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do 
Decreto nº 44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade 
de MULTA, no valor de R$ 91,81 (noventa e um reais e oitenta e 
um centavos), com amparo nas disposições do Contrato acima 
descrito e cálculo em documento SEI 071123359.

II- Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR - CODAE

CONVOCAÇÃO
Fica convocada a Empresa abaixo relacionada para, no 

prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da publicação desta 
convocação, retirada e assinatura do 6° Termo de Aditamento 
do Contrato n° 61/SME/CODAE/2018. No ato, a empresa deverá 
apresentar as documentações previstas nos Itens 8.4.3 a 8.4.7 
e 8.5.2, 12, 12.3.1 e 13 do Edital de Pregão Eletrônico n° 13/ 
SME/2018 e demais documentos previstos na Instrução TCM 
02/2019. Os documentos deverão ser entregues junto a SME/ 
CODAE – Coordenadoria de Alimentação Escolar, sito à Rua 
Líbero Badaró, nº 425 – 9º andar, Centro, São Paulo, SP, no 
horário das 10h00min às 16h00min, dias úteis. O prazo para 
assinatura do Contrato poderá ser prorrogado a critério da 
administração, mediante solicitação da interessada, antes do 
término do prazo estabelecido nesta convocação.

SERBOM ARMAZÉNS GERAIS FRIGORIFICOS LTDA CNPJ nº 
01.628.604/0001-40

6° Termo de Aditamento do CONTRATO nº 61/SME/CO-
DAE/2018 - Aditamento para alteração do Índice de Reajus-
tamento de Preços do Centro de Meta de inflação fixada pelo 
Conselho Monetário Nacional – CMN para o Índice de Preços 
ao Consumidor – IPC-FIPE, conforme o disposto no art.1° da 
Portaria SF 389 , de 18 de dezembro de 2017 e concessão do Ín-
dice de Reajuste com base no IPC-FIPE para o período da pror-
rogação, com base na data proposta, no percentual de 12,26% .

 CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica a 

empresa Básica Fornecimento de Refeições Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 09.152.761/0001-33, Contrato nº 59/SME/
CODAE/2019, convocada para no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data desta publicação a comparecer 
na Secretaria Municipal de Educação – Setor Financeiro 
da Coordenadoria de Alimentação Escolar, localizado à Rua 
Libero Badaró nº 425 –26º andar – Centro - São Paulo, no ho-
rário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 hs., para retirada 
do(s) Documento(s) de Arrecadação do Município de São Paulo 
– DAMSP(s), relativo(s) à(s) aplicação(ões) de penalidade(s) 
contratual(ais) conforme processo(s) relacionado(s).

Informamos ainda, que caso a empresa convocada não 
efetue o pagamento no prazo do vencimento, o documento será 
encaminhado para inscrição no Cadastro Informativo Municipal 
(CADIM e Divida Ativa), bem como cobrança judicial do débito.

OBS: Após efetuar o pagamento, encaminhar comprovante 
original no endereço acima citado.
PROC. PAGTO Nº VALOR (DAMSP) – R$ VENCIMENTO
6016.2021/0112254-6 R$ 20,87 20/10/2022

 CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica 

a empresa APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S/A, ins-
crita no CNPJ nº 60.166.832/0001-04, Contrato nº 61/SME/
CODAE/2019, convocada para no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data desta publicação a comparecer 
na Secretaria Municipal de Educação – Setor Financeiro 
da Coordenadoria de Alimentação Escolar, localizado à Rua 
Libero Badaró nº 425 –26º andar – Centro - São Paulo, no ho-
rário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 hs., para retirada 
do(s) Documento(s) de Arrecadação do Município de São Paulo 
– DAMSP(s), relativo(s) à(s) aplicação(ões) de penalidade(s) 
contratual(ais) conforme processo(s) relacionado(s).

Informamos ainda, que caso a empresa convocada não 
efetue o pagamento no prazo do vencimento, o documento será 

mento SEI n° 071884864) que acolho, com fundamento no 
artigo 25, "caput", da Lei Federal n° 8.666/93, no Parecer PGM 
ementado sob o n° 10.178, no Edital de Credenciamento PRO-
ART n 01/2020, na Portaria SME n° 5.937 de 10 de dezembro 
de 2020 e nos termos da competência delegada pela Portaria 
nº 5.318, de 24/08/2020, AUTORIZO, mediante apresentação de 
documentação pertinente em vigor, a contratação da empresa 
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - CNPJ: 51.561.819/0001-
69, para a realização de  10 (dez) apresentações da contação 
de história “Meu Primeiro Clássico – Irmãos Grimm", integran-
do a programação artística e Cultural dos CEUs, pelo valor total 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) por apresentação, totalizando R$ 
10.000,00 (dez mil reais),  onerando a dotação 16.10.12.368.
3010.2.872.3.3.90.39.00.00, indicada em Nota de Reserva nº 
60.945/2022 (documento SEI nº 071793625). Com fundamento 
no art.67 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º 
do Decreto Municipal nº 54.873/14, ficam designados como 
fiscais do contrato, os servidores indicados de acordo com a 
informação de SME/COCEU/DIAC (SEI 070875989).

 DO PROCESSO Nº 6016.2022/0061279-7
Interessado: SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Contratada: SERBOM ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍFICOS 

LTDA
CNPJ: 01.628.604/0001-40
TC nº: 61/SME/CODAE/2018
I- Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 , à vista dos ele-
mentos que instruem o processo, notadamente a manifestação 
de CODAE em documento SEI 068847434, bem como a mani-
festação da Assessoria Jurídica em documento SEI 071576598, 
que acolho, APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do 
Decreto nº 44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade 
de MULTA, no valor de R$ 302,83 (trezentos e dois reais e oi-
tenta e três centavos), com amparo nas disposições do Contrato 
acima descrito e cálculo em documento SEI 069050771.

II- Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DESPACHO DA COORDENADORA
SME/COCEU 6016.2022/0098890-8 – SME-COCEU – Lici-

tação: Inexigibilidade – Apresentação Artística e Cultural dos 
CEUs. – Edital Proart.

À vista dos elementos que instruem o presente processo, 
notadamente a manifestação de SME/COCEU/DIAC (documento 
SEI n° 071050825) e o Parecer da Assessoria Jurídica (docu-
mento SEI n° 072054790) que acolho, com fundamento no 
artigo 25, "caput", da Lei Federal n° 8.666/93, no Parecer PGM 
ementado sob o n° 10.178, no Edital de Credenciamento PRO-
ART n 01/2020, na Portaria SME n° 5.937 de 10 de dezembro 
de 2020 e nos termos da competência delegada pela Portaria 
nº 5.318, de 24/08/2020, AUTORIZO, mediante apresentação de 
documentação pertinente em vigor, a contratação da empresa 
BELIC ARTE & CULTURA LTDA - CNPJ: 13.341.825/0001-11, 
para a realização de  02 (duas) apresentações musicais “FILO 
MACHADO E FELIPE MACHADO , GERAÇÕES", integrando a 
programação artística e Cultural dos CEUs, pelo valor total de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais) por apresentação, totalizando R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais),  onerando a dotação 16.10.12.36
8.3010.2.872.3.3.90.39.00.00, indicada em Nota de Reserva nº 
62.307/2022 (documento SEI nº 071997785). Com fundamento 
no art.67 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º 
do Decreto Municipal nº 54.873/14, ficam designados como 
fiscais do contrato, os servidores indicados de acordo com a 
informação de SME/COCEU/DIAC (SEI 071050825).

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
Do Processo nº 6016.2022/0061120-0
Interessado: SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Contratada: SERBOM ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍFICOS 

LTDA
CNPJ: 01.628.604/0001-40
TC nº: 61/SME/CODAE/2018
I- Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 , à vista dos ele-
mentos que instruem o processo, notadamente a manifestação 
de CODAE em documento SEI 067762714, bem como a mani-
festação da Assessoria Jurídica em documento SEI 071695395, 
que acolho, APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do 
Decreto nº 44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade 
de MULTA, no valor de R$ 6,78 (seis reais e setenta e oito cen-
tavos), com amparo nas disposições do Contrato acima descrito 
e cálculo em documento SEI 068989666.

II- Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
Do Processo nº 6016.2022/0064410-9
Interessado: SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Contratada: INTERMODAL BRASIL LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 03.558.055/0001-00
TC nº: 15/SME/CODAE/2020
I- Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 , à vista dos ele-
mentos que instruem o processo, notadamente a manifestação 
de CODAE em documento SEI 070339636, bem como a mani-
festação da Assessoria Jurídica em documento SEI 071521140, 
que acolho, APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes 
do Decreto nº 44.279/03 e da legislação pertinente, a penalida-
de de MULTA, no valor de R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos), 
com amparo nas disposições do Contrato acima descrito e 
cálculo em documento SEI 071119765.

II- Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
Do Processo nº 6016.2022/0064413-3
Interessado: SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Contratada: INTERMODAL BRASIL LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 03.558.055/0001-00


